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MUNICÍPIO DE ARACITABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2021/2024 
"UM NOVO OLHAR, UM MUNICÍPIO MELHOR' 

Processo N.º 049/2023 
CONVITE Nº 011/2023 

 

PREÂMBULO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 

MICROEMEPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

 

O Município de Aracitaba torna público que fará realizar licitação para Execução de 
drenagem pluvial na Travessa Vicente Melado - Bairro Centro, Município de Aracitaba 
- MG. 

O certame está instaurado na modalidade “CONVITE”, com julgamento pelo “Menor 
preço”. 

Tanto a licitação quanto a execução do objeto serão regidos pela Lei N. º 8.666/93, 
republicada no Diário Oficial da União de 06/07/94 com as modificações determinadas 
pelas Leis N. º 8.883/94, 9032/95, 9648/98 e 9.854/99. 

Entrega das Propostas 

As propostas serão recebidas, durante o expediente normal da entidade, até a data e 
hora definidos para a abertura da documentação, no seguinte local: 

Comissão de Licitação 
MUNICÍPIO DE ARACITABA 
Pça Barão de Montes Claros, 16 
Centro 
Aracitaba - MG 
CEP 36.255-000  

Abertura da Documentação  

A documentação dos licitantes será aberta em sessão pública, no local acima 
identificado, na seguinte data e horário. 
Data: 05 de abril de 2023 
Horário: 10:00 (dez) Horas  

TEXTO 

O certame será regulado pelas seguintes cláusulas e condições: 

1 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 - O objeto é a contratação de empresa para Execução de drenagem pluvial na 
Travessa Vicente Melado - Bairro Centro, Município de Aracitaba - MG. 
1.2. O fornecimento será executado de acordo com as especificações do Projeto 
Básico que, como Anexo 6, integra o presente instrumento: 

1.3. Deverá estar inclusa no preço proposto todas as despesas necessárias à 
realização do objeto 

1.4 O regime de execução será o de empreitada por preço global.  

1.5 CONTRATADA deverá compatibilizar a execução do trabalho com as normas e 
procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, conforme o 
caso. 
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1.6 A CONTRATADA deverá atender, a todas as normas legais e 
regulamentares de medicina, higiene e segurança do trabalho 

2 - DAS DEFINIÇÕES 

Adotam-se neste instrumento e em toda a documentação a ele associada as seguintes 
definições: 

2.1 - MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ARACITABA, entidade que promove a presente 
licitação 

2.2 - PROPONENTE , LICITANTE OU CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado que venha a apresentar proposta na presente licitação. 

2.3 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO - Grupo de servidores do MUNICÍPIO designados 
para receber, analisar documentos de habilitação e julgar as propostas apresentadas 
nesta licitação. 

2.4 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO de ARACITABA, signatária do instrumento 
contratual para execução do objeto. 

2.5 – CONTRATADO/CONTRATADO: Empresa ou pessoa física que executará o 
objeto licitado e será signatária do contrato com a Administração. 

2.6 – ADMINISTRAÇÃO: todos os órgãos, entidades ou unidades da MUNICÍPIO 

2.7 – FISCALIZAÇÃO: representante da Administração especialmente designado ou 
contratado para acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual. 

3 - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMPRESA CONTRATADA 

3.1- Além de executar o objeto conforme previsto o CONTRATADO se obriga, ainda, a 
comunicar à CONTRATANTE, qualquer ocorrência anormal verificado na execução do 
contrato. 

3.2- Obriga-se também a iniciar o fornecimento após assinatura do instrumento 
contratual. 

3.3- A CONTRATADA é o único responsável por todas as obrigações fiscais, 
parafiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes á sua personalidade jurídica, 
inclusive as relações empregatícias, se houverem, com os profissionais e demais 
pessoas que utilizar na execução do objeto contratado. 

3.4 - Em face da supramencionada responsabilidade inexistirá qualquer vínculo 
empregatício ou de qualquer outra natureza, entre a CONTRATANTE e prepostos, 
auxiliares, profissionais ou sócios da CONTRATADA. 

4 - DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO por 
empregado ou empresa especialmente designada para esse fim, que, entre outras, 
terá a atribuição de atestar a realização do objeto de conformidade com o previsto 
neste instrumento. 

4.2 – A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de 
cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento, 
sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 
estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que ficou pactuado. 

4.3 – Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será 
sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, 
quaisquer alegações fundadas em ordens ou declarações verbais. 

4.4 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 
reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante a terceiros, 
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por quaisquer irregularidade, os quais, se verificadas, não implicarão em 
corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 

5 -  DO PRAZO  

5.1-  O prazo de execução da obra é de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado 
mediante formalização de termo aditivo ao contrato. 

6 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E DA APRESENTAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
6.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

6.2. A participação neste CONVITE é exclusiva a microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas, cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação.   

6.3 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

6.3.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
judicialmente decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

6.3.2 Em dissolução ou em liquidação;  

6.3.3 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o 
município de Aracitaba 

6.3.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, 
em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração 
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 
Lei n° 9.605, de 1998; 

6.3.5 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 

6.3.6 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si; 

6.3.7 Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.3.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
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7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

7.1 - Para se habilitarem à licitação os concorrentes deverão apresentar os 
seguintes documentos:  

7.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.1.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
7.1.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 
1.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

7.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.1.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

7.1.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

7.1.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

7.1.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 



 
 

 

 

5 

Praça Barão de Montes Claros, 16 
Centro 
Aracitaba/MG – CEP 36255-000 
CNPJ nº 17.747.940/0001-41 
www.aracitaba.mg.gov.br 

MUNICÍPIO DE ARACITABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2021/2024 
"UM NOVO OLHAR, UM MUNICÍPIO MELHOR' 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.1.3 Documentos Complementares: 

7.1.3.1 Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, 
conforme modelo anexo a este Edital; 

7.1.3.2 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

7.1.3.3 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo), da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 
da região a que estiverem vinculados 

7.2 - Para fins de verificação da habilitação dos licitantes a aceitação de certidões ou 
documentos emitidos através da Internet está condicionada a confirmação da 
autenticidade, pelo Município, junto ao órgão emissor. 

7.3 - Os demais documentos solicitados serão apresentados no original ou através de 
cópia autenticada, ou ainda, cópia acompanhada do original para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 

7.4 - No caso de autenticação pela Comissão de Licitação, os originais dos 
documentos devem ser apresentados à Comissão por ocasião da entrega dos 
envelopes e serão devolvidos ao licitante no final da sessão. 

7.5 - A Documentação referida no item anterior deverá ser apresentada em envelope 
com o título: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACITABA 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

                              CONVITE N.º  011/2023 
                              DOCUMENTAÇÃO 

7.6 - O envelope DOCUMENTAÇÃO deverá ser entregue à Comissão de Licitação 
fechado, colado, indevassável de modo que esteja assegurada sua inviolabilidade. 

7.7 - A DOCUMENTAÇÃO deverá ser apresentada em uma única via. 

7.8 Todos os documentos produzidos pela própria licitante, inclusive a proposta 
referida no item 9.1 deverão estar assinados pelo representante legal do licitante, 
assim considerado aquele que nos atos de constituição da empresa está qualificado 
como tal. Também poderão ser assinados por procuradores desde que seja anexado 
procuração conforme modelo do ANEXO 4   

8 - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 - Será inabilitada a licitante que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados. 
b) Apresentarem documentos com validade vencida 
c) Apresentar apenas o protocolo de pedido do documento nos 

respectivos órgãos ou repartições, em substituição ao documento 
solicitado neste instrumento. 
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d) Apresentar documentos de comarcas ou jurisdição diferente de 

sua sede ou domicílio, quando assim for exigido neste 
instrumento.  

e) Possuir objetivo social que não autorizem a execução do objeto 
licitado 

f) Apresentar documento e propostas copiadas por fax. 

8.2 -  De acordo com o art. 42 da Lei Complementar 123 de dezembro de 2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigido para efeito de assinatura do instrumento contratual 

8.3 - Conforme estabelecido no art. 43 da Lei Complementar 123 de dezembro de 
2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida no presente edital, mesmo que a documentação relativa à 
regularidade fiscal apresente alguma restrição. 

8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresa ou empresas de pequeno porte, a estas será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponde ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da entidade 
promotora da licitação, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa 

8.3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescente, na ordem de classificação, para assinatura do 
instrumento contratual, ou revogar a licitação 

9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - A proposta será apresentada em uma única via, preferencialmente datilografada 
ou digitada em linguagem clara, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
datada e assinada, com todas as suas páginas rubricada, contendo o preço l para a 
realização do fornecimento, conforme modelo do Anexo 1. 

9.2– A oferta deverá ser apresentados em moeda corrente nacional. 

9.3- O prazo de validade da proposta será de 60 dias, sendo desclassificadas as 
propostas que apresentarem validade inferior. 

9.4 - O licitante antes de apresentar seu preço deverá examinar e estudar 
cuidadosamente todos os documentos da licitação, estar ciente e concordar com todas 
as cláusulas estabelecidas no edital, ao qual me submete integralmente e 
irretratavelmente; 

9.6 -  A proposta deverá ser apresentada em envelope lacrado ou fechado com o 
título: 

Prefeitura Municipal de Aracitaba 
Razão Social da Licitante 
Convite n. º 011/2023 
PROPOSTA 

1O - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 -  A licitação é do tipo  Menor preço 
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10.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens 
não previstas neste instrumento.  

10.3 - Em hipótese alguma, após a entrega das propostas, serão admitidas 
retificações, cancelamento ou alterações de preços, ou ainda, modificação nas 
condições estipuladas neste instrumento ou nas propostas dos concorrentes.  

10.4 - A Comissão examinará as propostas apresentadas desclassificando as que: 

a) deixarem de apresentar todos os documentos solicitados 
b) oferecerem objetos com especificações em desacordo com o 
instrumento convocatório 
c) oferecerem condições de pagamento de forma diferente do 
previsto no instrumento convocatório 
d)  condicionem sua oferta, preços ou quaisquer outras condições 
não previstas neste Edital, a outras propostas ou a fatores não 
previsto, 
e) apresentarem preços com mais de 2 (duas) casa decimais. 
f) se refiram simplesmente a acréscimo sobre outras ofertas 

apresentadas, 
g) contenham divergência de números, dados ou valores, 
h) contenham ressalvas, rasuras, emendas ou entrelinhas, 
i) forem ilegíveis, 
j) contenham limitações, omissões, alterações, adições ou 
correções, 
k) apresentadas sem assinatura do interessado ou de seu 
representante legal, 
l) preenchidas a lápis, 
m) tenham validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

10.5 - Cada licitante poderá participar com uma única proposta. Caso um licitante 
apresente mais de uma proposta todas elas serão desclassificadas independente dos 
preços ofertados. 

10.6 A Comissão de Licitação classificará em primeiro lugar a proposta com o menor 
preço. 

10.7 - Simples omissões ou irregularidade, irrelevantes ou facilmente sanáveis, a 
exclusivo critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevadas. 

11 - DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

11.1 - As dúvidas quanto a interpretação dos termos utilizados nos documentos que 
integram este instrumento, bem como qualquer incorreção ou discrepância encontrado 
nos mesmos, deverão ser apresentados ao MUNICÍPIO até 2 (dois) dias úteis antes 
da data de recebimento dos envelopes com os documentos de habilitação e proposta 
de preços. Para isso os interessados deverão dirigir-se à Comissão de Licitação no 
endereço citado no preâmbulo deste instrumento, nos dias úteis, no seguinte horário: 

Horário: das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 nos dias úteis 

11.2 - Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações do edital devem ser 
protocoladas diretamente na Comissão de Licitação dirigidas ao Ordenador da 
Despesa. 

11.3 - Somente serão considerados pedidos de esclarecimentos e impugnações 
entregues na via original, não sendo aceito cópias dos documentos, ou, ainda, 
documentos enviados por fax ou por qualquer outro meio de comunicação à distância 
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11.4 - Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, 
entregues em forma diversa do estabelecido neste Edital, não serão 

conhecidos. 

11.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização do certame. 

11.6 - O MUNICÍPIO não aceitará reclamação a qualquer pretexto se as dúvidas não 
forem formuladas dentro do prazo e condições aqui expostas.  

11.7 - A solicitação de esclarecimentos não será considerada como motivo para 
prorrogação da data de entrega dos documentos de habilitação e proposta de preços. 

11.8 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

11.9  - A entrega da documentação e proposta será considerada como evidência de 
que o licitante: 

 a) Tomou conhecimento de todas as condições para realização e cumprimento 
das obrigações estipuladas no presente instrumento. 

 b) Examinou completamente todos os elementos entregues pelo MUNICÍPIO, 
que os comparou entre si, e que obteve do MUNICÍPIO todas as informações e 
esclarecimentos necessários sobre qualquer ponto que considerou duvidoso, antes de 
preparar sua proposta 

12 - DA QUALIFICAÇÃO PARA REPRESENTAR AS LICITANTES  

12.1 - A entrega dos envelopes com a documentação e proposta poderá ser efetuada 
por uma das seguintes formas:  

a) pelo representante legal do licitante, 
b) por procurador munido do respectivo mandado, 
c) por mensageiro. 

12.2 - Se a entrega for efetuada pelo representante legal do licitante, assim 
considerado aquele que nos atos de constituição da empresa está qualificado como 
tal, este deverá apresentar à Comissão de Licitação, para exame, no ato da entrega, 
documentos de identidade. 

12.3 - No caso de procuradores, estes deverão apresentar à Comissão de Licitação, a 
procuração com firma reconhecida em Cartório, que os credencie como representante 
do proponente, conforme modelo do ANEXO 4. Os outorgados deverão apresentar 
também seus documentos pessoais e os atos de constituição da empresa 
demonstrando que o outorgante tem poderes para outorgar a procuração. 

12.4 - A representação do licitante junto à Comissão de Licitação e em todos os atos 
do processo licitatório somente poderá ser exercida pelo representante legal, 
especificado no documento de constituição da empresa, ou por procuradores, através 
de instrumento próprio. 

12.5 - Na hipótese prevista na alínea c do item 12.1 o portador da proposta poderá 
assistir a sessão pública, porém, por lhe faltar qualificação, não poderá se manifestar 
em nome do licitante.  

12.6- Falhas, irregularidade, ou falta de documentação dos representantes dos 
licitantes não impedirão a participação destas no certame. No entanto, a pessoa 
inabilitada como representante, não poderá se manifestar ou praticar atos em nome da 
licitante durante a sessão, embora esteja garantido o direito de assisti-la.  

12.7 - Também não serão aceitas propostas enviadas por telex, telefax ou qualquer 
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outro meio de comunicação a distância.  

12.8 – A Prefeitura não se responsabilizará por propostas encaminhadas de 
forma diversa do estabelecido neste Edital ou por seus extravios antes do seu 
recebimento. 

13 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA  DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

13.1 - Em sessão pública, na data e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão de Licitação receberá os envelopes com a documentação e proposta dos 
licitantes 

13.2 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá optar pela análise da 
documentação em trabalho interno ou na própria sessão. 

13.3 - Estando todos os licitantes presentes o Presidente da Comissão poderá divulgar 
o resultado da fase de documentação 

13.4 - Desejando prosseguir a sessão para abertura das propostas, estando presentes 
todos os licitantes, o presidente da sessão consultará se os mesmos renunciam ao 
direito de apresentar recurso com relação a decisão da Comissão de Licitação relativa 
à fase de habilitação. 

13.5 - Havendo concordância de todos, o presidente da sessão solicitará que se 
conste em ata que os mesmos renunciaram ao direito de interpor recurso contra o 
resultado da fase de habilitação.  

13.6 - Caso não haja renúncia de todos, a licitação será encerrada sem abertura dos 
envelopes propostas. 

13.7 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, far-se-á o desempate de 
acordo com parágrafo segundo do artigo 3º combinado com o parágrafo 2º 
do artigo 45 da Lei N. º 8.666/93, exceto quando houver empates envolvendo 
micro empresas ou empresas de pequeno porte, cujos procedimentos 
encontram-se nos itens seguintes. 

13.8 Está assegurado como critério de desempate, preferência pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte conforme regulado nos itens seguintes. 

13.9 Concluído o julgamento e a classificação das propostas a Comissão de Licitação 
verificará se ocorreu empate entre a proposta mais bem classificada com 
propostas formuladas por microempresas e empresas de pequeno porte, de 
acordo com o critério estabelecido na Lei Complementar 123/2006, art 44, 
parágrafo 1º, ou seja, aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas micro empresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores ao melhor preço obtido na licitação. 

13.10  Constatado empate conforme estabelecido no item anterior, a micro empresa 
ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela mais bem classificada no certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado 

13.11  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após divulgação do aviso com o resultado do certame, sob pena de preclusão do 
direito de fazer a proposta para desempate. 

13.12  Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte 
na forma do item anterior serão convocados as micro empresas e empresas de 
pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
13.9 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo máximo estabelecido no subitem anterior.. 
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13.13  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no item 13.9 será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que poderá apresentar nova oferta. 

13.14  Não havendo microempresas ou empresas de pequeno com propostas inferior 
ao limite estabelecido no item 13.9, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora. 

13.15  O critério de desempate previstos nos subitens anteriores somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte 

13.16 - No caso da necessidade de sorteio, este será realizado na própria sessão 
desde que todos os licitantes estejam presentes e renunciem ao direito de apresentar 
recurso com relação a decisão da Comissão de Licitação relativa à fase de julgamento 
das propostas de preços. 

13.17 - Ocorrendo qualquer das situações em que os ENVELOPES PROPOSTAS 
fiquem sob a guarda da Comissão de Licitação, estes serão rubricados pelos licitantes 
presentes e no início da sessão programada para sua abertura, o presidente da 
sessão os submeterá ao exame de todos os concorrentes para que verifiquem se os 
envelopes foram violados .  

13.18- Encerrada a licitação a Comissão e os concorrentes presentes assinarão a 
respectiva ata da sessão. 

14  - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

14.1 – Em face da Comissão Permanente de Licitação, no curso do procedimento 
licitatório, são atacáveis por via de recurso administrativo as seguintes decisões:  

a) habilitação ou inabilitação dos licitantes; 

b) julgamento das propostas. 

14.2 - Os recursos administrativos obedecerão o estabelecido no art. 109 da Lei N.º 
8.666/93, devidamente fundamentados e serão entregues à Comissão de Licitação 
dentro do prazo estipulado no art. 109 da Lei N.º 8.666/93. 

14.3 - Conforme faculdade prevista no art. 109 § 6º, os licitantes terão o prazo de 2 
(dois) dias úteis a contar da data de divulgação dos resultados das fases de 
habilitação e propostas para apresentar recurso contra os julgamentos da Comissão 
de Licitação. 

14.4 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal e encaminhados através da 
Comissão de Licitação conforme estabelece o § 4º do art. 109 da Lei 8666/93. 

14.5 - Os recursos deverão ser protocolados  no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Aracitaba ou junto a qualquer membro da Comissão de Licitação. Os recursos 
protocolados em  forma diversa do estabelecido neste Edital serão rejeitados 

14.6 - Somente serão considerados recursos entregues na via original, não sendo aceito 
cópias dos  recursos, ou, ainda, recursos enviados por fax ou por qualquer outro meio de 
comunicação à distância 

14.7 - Os recursos entregues em forma diversa do estabelecido neste Edital não serão 
conhecidos. 

14.8 - São pressupostos de admissibilidade do recurso: 

 a legitimidade; 

 o interesse de recorrer; 
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 a existência de ato administrativo decisório; 

 a tempestividade 

 a forma escrita; 

 a fundamentação; 

 o pedido de nova decisão. 

14.9 - Interposto o recurso por um dos licitantes a Comissão de Licitação comunicará 
aos demais licitantes que, querendo, poderão impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias 
úteis contados a partir do recebimento da notificação. 

14.10 - Os recursos têm efeito suspensivo, que alcança o prazo de validade das 
propostas. 

15 - DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1 - O adjudicatário firmará com o MUNICÍPIO instrumento contratual conforme 
modelo do ANEXO 2 a este instrumento. 

16 - DO REAJUSTAMENTO 

16.1 - O preço é fixo e irreajustável por todo o prazo contratual 

17 - DO PAGAMENTO  

17.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições dos serviços. 

17.2 - Após a apresentação do documento de cobrança pelo adjudicatário, a 
PREFEITURA terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder ao pagamento. 

17.3 - Juntamente com cada fatura, a CONTRATADA deverá apresentar à 
FISCALIZAÇÃO todos os comprovantes de recolhimento obrigatório de INSS previsto 
na legislação vigente, condição esta indispensável ao pagamento da nota fiscal 
apresentada. 

 
18 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

18.1 - As despesas com o objeto de que trata este instrumento correrão à conta da 
dotação orçamentária de 2023:  

2.4.1. 17.512.007.1.0010-4.4.90.51 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas ao 
contratado as seguintes sanções: 

19.1.1 - Multa pela recusa em assinar o instrumento contratual - A recusa 
injustificada da licitante vencedora em assinar o Instrumento Contratual ou em 
apresentar os documentos exigidos para sua assinatura no prazo estipulado, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas sujeitando-se ao 
pagamento da multa de 5% [cinco por cento ] do valor de sua proposta 
independentemente da aplicação de sanções prevista no inciso III do artigo 87 da lei 
8666 / 93 republicada no DOU de 06 / 07 / 94 

19.2 - Multa indenizatória - O inadimplemento que resultar em rescisão contratual, 
excluídas as hipóteses rescisão amigável, força maior ou caso fortuito, e os de falência 
ou liquidação judicial da CONTRATADA, implicará na aplicação de multa indenizatória 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor remanescente, atualizado atualizado pelo 
IGPM, à época da rescisão, a título de perdas e danos, independente de outras 
sanções aplicadas. 
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19.3 - Multa de mora - Por atraso na entrega do objeto, ou descumprimento 
do cronograma físico aprovado pela CONTRATANTE, independentemente 

do direito de rescindir o instrumento contratual, a CONTRATANTE cobrará da 
CONTRATADA multa no valor equivalente a 0,5% ( cinco décimos por cento ) por dia 
de atraso do item ou etapa em atraso.  

19.4  - Multa por outras infrações contratuais - Independentemente do direito de 
rescindir o pactuado quando descumprida pela CONTRATADA qualquer de suas 
cláusulas, poderá a CONTRATANTE, à sua inteira opção, continuar a execução do 
pactuado cobrando da CONTRATADA multa de até 5% (cinco por cento) do valor 
contratado devidamente corrigido. 

19.5 - As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as infrações 
cometidas  

19.6 - As multas aplicadas serão pagas pelo CONTRATADA, diretamente na 
tesouraria da CONTRATANTE, ou descontadas dos recebimentos não quitados que a 
tenha direito, ou também, se o saldo não bastar, cobrada mediante ação de execução, 
acrescidas ao principal os juros de mora, as custas processuais e os honorários 
advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

19.7 - A multa máxima cumulativa a que poderá ser apenada à CONTRATADA é de 
10% (dez por cento) do valor total deste instrumento que, se atingido, ensejará, a 
exclusivo critério da CONTRATANTE, a rescisão do contrato.  

19.8. - Outras sanções -Por infrações de cláusulas contratuais e considerando a 
gravidade da infração cometida, além das multas estabelecidas nos itens anteriores, a 
Administração poderá, cumulativamente ou isoladamente, aplicar à CONTRATADA às 
seguintes sanções: 

a) - advertência 
b) - suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a  2  (dois) anos. 

20 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido ocorrendo qualquer uma das 
hipóteses prevista no ar. 78 da Lei 8666/93, e ainda unilateralmente, dependendo da 
avaliação de desempenho a ser realizada pela Administração ao final do terceiro mês 
de execução, conforme item 5.1 deste instrumento. 

20.2 - A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no artigo 79 da mesma 
lei. 

20.7 - Em caso de rescisão contratual são reconhecidos e resguardados os direitos do 
CONTRATANTE estabelecidos no art. 80 da Lei 8.666/93 

21 - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

21.1 - A CONTRATANTE poderá suprimir ou acrescer o valor inicial do contrato, de 
acordo com o parágrafo 1º do art. 65, da Lei N.º 8.666/93. 

21.2  - A Comissão de Licitação além do recebimento e exame da documentação e 
das propostas caberá o julgamento e obediência às disposições aqui estabelecidas, 
bem como decidir as dúvidas ou omissões. 

21.3 - Esclarecemos que o preâmbulo, texto e anexos deste instrumento e demais 
informações fornecidas pela CONTRATANTE são complementares entre si de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um local e se omita em outro é considerado 
especificado e válido. 
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21.4 - Nos termos do art. 49 da Lei 8666/93 esta licitação poderá ser 
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, no todo ou em 

parte, por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante provocação de terceiros. 

21.5 - A CONTRATANTE poderá, ainda, adiar ou prorrogar prazos para recebimento 
das propostas e ainda aditar os termos do presente instrumento sem que caiba aos 
licitantes o direito a indenizações ou reembolso. 

21.6 - A CONTRATANTE poderá inabilitar qualquer licitante ou desclassificar suas  
propostas subordinadamente às condições deste instrumento. 

21.7 - É único e exclusivo competente para solução de todo e qualquer litígio 
decorrente deste procedimento, o Foro da Comarca de Santos Dumont. 

21.8 – São anexos do presente instrumento os seguintes documentos: 
Anexo 1 Modelo de proposta 
Anexo 2 Minuta de contrato 
Anexo 3 Declaração de que não emprega menores 
Anexo 4 Procuração 
Anexo 5 Declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo 6 Projeto Básico 

Aracitaba, 24 de março de 2023 

 
__________________ 

Maria Aparecida 
Barbosa Melquíades 

Presidente 

__________________ 
Tiago Melquíades Dornelas 

Secretário  

_______________________ 
Fernando Bartolomeu 

Vitorino 
Membro 

 
 
 

VISTO 
 

__________________________________ 
Agnelo Sad Junior 

 OAB/MG 88.382 
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Anexo 1 - MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

CONVITE N.º 011/2023 

PROPONENTE 
Razão Social:       
Logradouro:       N.º       Bairro:       
Cidade:       UF: CEP:       Tel:       
CNPJ:       Inscrição Estadual:       

Para Contratação de empresa para Execução de drenagem pluvial na Travessa 
Vicente Melado - Bairro Centro, Município de Aracitaba - MG, conforme especificações 
do instrumento convocatório referente ao Convite 011/2023 propomos os seguintes 
preços: 

 
ITEM 

 
CÓDIGO

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

 
QTD. 

CUSTO 
UNIT. 
SEM 
BDI 
(R$) 

CUST
O 
UNIT. 
COM 
BDI 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
COM 
BDI 
(R$) 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES      

 
 
 

1.1 

 
 
 

ED-
16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 
PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 
 
 

M2 

 
 
 

2,00 

   

2  DEMOLIÇÃO/MOVIMENTO DE TERRA      

 
2.1 

 
ED-
48440 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

 
M3 

 
23,25 

   

2.2 ED-
51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA M3 22,60    

2.3 ED-
49747 

PERFURAÇÃO DE ESTACA BROCA A TRADO MANUAL D=200MM M 48,00    

 
2.4 

 
ED-
51123 

 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM PLACA 
VIBRATÓRIA 

 
M2 

 
43,40 

   

2.5 ED-
51094 

APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM PLACA M2 43,40    

2.6 RO-
40234 

REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE VALA M3 61,40    

3  REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE CALÇAMENTO (BLOQUETE)      

 

3.1 

 

ED-
50414 

 
REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE CALÇAMENTO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 

 

M2 

 

105,00 
   

4  DRENAGEM      

 
4.1 

 
ED-
51108 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 
1,5M E MENOR OU IGUAL A 3,0M 

 
M3 

 
102,40 

   

 

4.2 

 

ED-
48676 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE PS1, DIÂMETRO 400MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

 

M 

 

35,00 
   

 
4.3 

 
ED-
48576 

CAIXA DE CAPTAÇÃO E DRENAGEM TIPO B (120 X 120 X 150 CM), 
D = 500 MM A 1500MM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
BOTA FORA 

 
UNID. 

 
3,00 

   

 
4.4 

 
ED-
48549 

BOCA DE LOBO SIMPLES (TIPO A- FERRO FUNDIDO) - QUADRO, 
GRELHA E CANTONEIRA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO. 

 
UNID. 

 
1,00 

   

5  ESCADA      

 
5.1 

 
ED-
51147 

LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO DE SOLO OU MATERIAL DE 
DEMOLIÇÃO EM ÁREA DE PASSEIO EXCLUSIVE APILOAMENTO 

 
M3 

 
21,70 

   

5.2 ED-
50852 

ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 16,5 
CM 

M2 43,40    
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5.3 

 
 

ED-
48214 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO COM ARMAÇÃO, EM 
CONCRETO COM FCK 15MPA , ESP. 19CM, PARA REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO (DETALHE D - 
CADERNO SEDS) 

 
 

M2 

 
 

108,00 

   

 
5.4 

 
ED-
50846 

ESCADA DE CONCRETO 20 MPa, APARENTE, ESPELHO = 16,3 CM, 
ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA, ESCORAMENTO E DESFORMA 

 
M3 

 
8,64 

   

6  ESQUADRIAS METÁLICAS      

 
6.1 

 
ED-
50937 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D = 1 1/2" - 
FIXADO EM PAREDE 

 
M 

 
72,00 

   

 
VALOR 
TOTAL: 

R$  

 
Valor por extenso: R$ --------- 
Anexar Cronograma Físico-Financeiro 

VALIDADE DA PROPOSTA    
A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias   

 
Local:      Data:       
 

DECLARAÇÃO  CARIMBO DO CGC 
Declaro ter tomado conhecimento do instrumento 
convocatório relativo à licitação em referência, estar 
ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma 
de medição e pagamento estabelecidos para remunerar a 
execução do objeto licitado. 

  

Assinatura:   
Nome:         
Cargo:    
Identidade:         
CPF:         
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ANEXO 2 
MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
ANEXO VI  

TERMO DE CONTRATO DE OBRA DE ENGENHARIA  Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARACITABA E A EMPRESA 

....................................................   

 
A Prefeitura Municipal de Aracitaba, com sede na Pça Barão de Montes Claros, 16, na cidade de 
Aracitaba  /Estado MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.747.940/0001-41, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr Terezinha Marcília do Amaral Toledo, inscrito(a) no CPF nº ...................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, , resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Convite  nº 011/2023 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Execução de drenagem pluvial na Travessa Vicente 
Melado - Bairro Centro, Município de Aracitaba - MG, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao 
Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Convite e seus anexos, 
identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.2.  A execução dos serviços será iniciada _________________ , cujas etapas observarão o 
cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na classificação 
abaixo: 

2.4.1. 17.512.007.1.0010-4.4.90.51 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no 
cronograma físico-financeiro, no prazo de 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.1.1 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de  05 (cinco) dias, contado da data 
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.1.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à 
etapa do cronograma físico-financeiro executada. 

5.2 – Realização de serviços adicionais ou acréscimos de quantidades estabelecidas somente serão 
executadas após autorizadas e formalizadas através de Termo Aditivo do CONTRATO celebrado. 

5.3 – O pagamento dos serviços somente será realizado após a inscrição da obra no INSS . 

5.4 - Juntamente com cada fatura a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO todos os 
comprovantes de recolhimento obrigatório de INSS previsto na legislação vigente, condição esta 
indispensável ao pagamento da nota fiscal apresentada. 

5.5 - Após apresentado o documento de cobrança pelo adjudicatário. O MUNICÍPIO terá o prazo de 10 
(dez) dias para proceder ao pagamento. 

5.6 - Caso a execução dos serviços seja paralisada por qualquer motivo, também será sustado o 
pagamento pendente de quitação. 

6.CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3.A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este contrato. 

6.4.O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções  
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administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
7.CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.5.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
contrato, bem como na sua proposta; 

8.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

8.6.Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução das atividades contratadas;  
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8.7.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

8.8.Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do 
empreendimento; 

8.9.Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.10.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.11.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.12.Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

8.13.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante; 

8.14.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.15.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.16.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.17.Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.18.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.19.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.20.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.21.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
Contratante. 

8.22.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 
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por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 
bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

8.23.Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento 
da proposta.  

9.CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes sanções: 

10.1 - Multa pela recusa em assinar o instrumento contratual - A recusa injustificada da licitante 
vencedora em assinar o Instrumento Contratual ou em apresentar os documentos exigidos para sua 
assinatura no prazo estipulado, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas 
sujeitando-se ao pagamento da multa de 5% [cinco por cento] do valor de sua proposta 
independentemente da aplicação de sanções prevista no inciso III do artigo 87 da lei 8666 / 93 
republicada no DOU de 06 / 07 / 94 

10.2 - Multa indenizatória - O inadimplemento que resultar em rescisão contratual, excluídas as 
hipóteses rescisão amigável, força maior ou caso fortuito, e os de falência ou liquidação judicial da 
CONTRATADA, implicarão na aplicação de multa indenizatória equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor remanescente, atualizado pelo IGPM, à época da rescisão, a título de perdas e danos, 
independente de outras sanções aplicadas. 

10.3 - Multa de mora - Por atraso na entrega do objeto, ou descumprimento do cronograma físico 
aprovado pela CONTRATANTE, independentemente do direito de rescindir o instrumento contratual, a 
CONTRATANTE cobrará da CONTRATADA multa no valor equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso do item ou etapa em atraso.  

10.4 - Multas por outras infrações contratuais - Independentemente do direito de rescindir o pactuado 
quando descumprida pela CONTRATADA qualquer de suas cláusulas, poderá a CONTRATANTE, à sua 
inteira opção, continuar a execução do pactuado cobrando da CONTRATADA multa de até 5% (cinco por 
cento) do valor contratado devidamente corrigido. 

10.5 - As multas poderão ser aplicadas tantas vezes quantas forem as infrações cometidas  

10.6 - As multas aplicadas serão pagas pela CONTRATADA, diretamente na tesouraria da 
CONTRATANTE, ou descontadas dos recebimentos não quitados que a tenha direito, ou também, se o 
saldo não bastar, cobrada mediante ação de execução, acrescidas ao principal os juros de mora, à custas 
processuais e os honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

10.7 - A multa máxima cumulativa a que poderá ser aplicada à CONTRATADA é de 10% (dez por cento) 
do valor total deste instrumento que, se atingido, ensejará, a exclusivo critério da CONTRATANTE, a 
rescisão do contrato.  

10.8. - Outras sanções - Por infrações de cláusulas contratuais e considerando a gravidade da infração 
cometida, além das multas estabelecidas nos itens anteriores, a Administração poderá, 
cumulativamente ou isoladamente, aplicar à CONTRATADA às seguintes sanções: 

– advertência;  

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO por 
prazo não superior a  2  (dois) anos. 

10.9A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 

10.10A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a 
às penalidades acima estabelecidas. 
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10.11A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

10.1.1. 10.13também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993,  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

a. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, 
no prazo de até 10 (DEZ) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento 
provisório. 

b. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executadas, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

c. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

d. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

e. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 30 (TRINTA) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores 
de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

f. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 
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g. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o de Santos Dumont/MG. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO 3 
MODELO DE DECLARAÇÃO EMPREGADOR  

 
PESSOA JURIDICA 

 

CONVITE N.º 011/2023 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ n.º 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de 
Identidade n.º ................................... e do CPF n.º ............................................, 
DECLARA, sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 

 

Local e data............................................... 

.......................................................... 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(Representante legal do licitante) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO 4 

 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

(Razão Social) ____, CNPJ ___________, com sede à (logradouro), n.º _____, bairro 
_______, na cidade de ____________, Estado de ______ por seu representante legal 
infra assinado Sr __________________, (nacionalidade) , (profissão), identidade n.º 
___________, expedida por _______, CPF ________ residentes à (logradouro), n.º 
____, bairro ________ na cidade de ________________, Estado de 
_________________ 

 

OUTORGADO 

Sr __________________, (nacionalidade) , (profissão), identidade n.º ___________, 
expedida por _______, CPF ________ residentes à (logradouro), n.º ____, bairro 
________,  na cidade de ________________, Estado de _________________ 

 

PODERES 

para representá-lo na Convite n.º 011/2023 promovida pelo Município de Aracitaba, 
podendo o dito procurador, participar de todos os atos do certame, assinar atas, 
recibos e outros documentos, acordar, discordar, desistir, renunciar, transigir, 
impugnar,  reconvir,  recorrer, representar e funcionar junto à Comissão de Licitação 
no que for necessário 

 

Local e data  

_________________________ 
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ANEXO 5 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________________________________ CNPJ 

______________________ com sede à _________________________________, 

Bairro _______ na cidade de __________________________________________, 

Estado de _____________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

__________________________________, Identidade nº ___________________, 

expedida ______________, CPF ________________________, na qualidade de 

___(identificar a qualificação: cargo, função, procurador)_________, DECLARA, sob 

as penas da lei, que se enquadra como _____________(identificar a situação da 

empresa ME OU EPP)__________, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123 de 

14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens 

legalmente conferidas, esclarecendo que não se enquadra em nenhuma das vedações 

legais, imposta pelo § 4º do art. 3º da lei citada. 

 
Local e data 

 
______________ _____________ 

Assinatura_ 
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ANEXO 6 
 

PROJETO BÁSICO  
01 – DO  OBJETO 

Execução de drenagem pluvial na Travessa Vicente Melado - Bairro Centro, Município 
de Aracitaba - MG. 

02 – DOS SERVIÇOS 

Serão executados os serviços conforme descrito na planilha orçamentária, memorial 
descritivo, memorial de cálculo, projetos, cronograma físico financeiro que se 
encontram em anexo que integram o Projeto Básico independente de transcrição. 

Planilha orçamentária: 
 

ITEM 
 

CÓDIGO
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QTD. 
CUSTO UNIT. 
SEM BDI (R$) 

CUST
O 
UNIT. 
COM 
BDI 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
COM BDI 
(R$) 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES     742,56 

 
 
 

1.1 

 
 
 

ED-
16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 
PVA DUAS (2) DEMÃOS 

 
 
 

M2 

 
 
 

2,00 

 
 
 

297,88 

 
 
 

371,28 

 
 
 

742,56 

2  DEMOLIÇÃO/MOVIMENTO DE TERRA     13.840,27 

 
2.1 

 
ED-
48440 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM ARMAÇÃO, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

 
M3 

 
23,25 

 
260,74 

 
324,99 

 
7.556,02 

2.2 ED-
51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA M3 22,60 36,04 44,92 1.015,20 

2.3 ED-
49747 

PERFURAÇÃO DE ESTACA BROCA A TRADO MANUAL D=200MM M 48,00 27,03 33,69 1.617,13 

 
2.4 

 
ED-
51123 

 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM PLACA 
VIBRATÓRIA 

 
M2 

 
43,40 

 
4,43 

 
5,52 

 
239,64 

2.5 ED-
51094 

APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM PLACA M2 43,40 11,57 14,42 625,86 

2.6 RO-
40234 

REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE VALA M3 61,40 36,41 45,38 2.786,42 

3  REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE CALÇAMENTO (BLOQUETE)     3.371,26 

 

3.1 

 

ED-
50414 

 
REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE CALÇAMENTO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS 

 

M2 

 

105,00 

 

25,76 

 

32,11 

 

3.371,26 

4  DRENAGEM     27.794,88 

 
4.1 

 
ED-
51108 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MAIOR QUE 
1,5M E MENOR OU IGUAL A 3,0M 

 
M3 

 
102,40 

 
81,09 

 
101,07 

 
10.349,63 

 

4.2 

 

ED-
48676 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES, CLASSE PS1, DIÂMETRO 400MM, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO E 
REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

 

M 

 

35,00 

 

91,08 

 

113,52 

 

3.973,27 

 
4.3 

 
ED-
48576 

CAIXA DE CAPTAÇÃO E DRENAGEM TIPO B (120 X 120 X 150 CM), 
D = 500 MM A 1500MM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
BOTA FORA 

 
UNID. 

 
3,00 

 
2.755,22 

 
3.434,11 

 
10.302,32 

 
4.4 

 
ED-
48549 

BOCA DE LOBO SIMPLES (TIPO A- FERRO FUNDIDO) - QUADRO, 
GRELHA E CANTONEIRA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO. 

 
UNID. 

 
1,00 

 
2.543,05 

 
3.169,66 

 
3.169,66 

5  ESCADA     71.468,35 

 
5.1 

 
ED-
51147 

LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO DE SOLO OU MATERIAL DE 
DEMOLIÇÃO EM ÁREA DE PASSEIO EXCLUSIVE APILOAMENTO 

 
M3 

 
21,70 

 
20,72 

 
25,83 

 
560,41 

5.2 ED-
50852 

ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 16,5 
CM 

M2 43,40 159,55 198,86 8.630,66 

 
 

5.3 

 
 

ED-
48214 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO COM ARMAÇÃO, EM 
CONCRETO COM FCK 15MPA , ESP. 19CM, PARA REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO (DETALHE D - 
CADERNO SEDS) 

 
 

M2 

 
 

108,00 

 
 

254,98 

 
 

317,81 

 
 

34.323,16 
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5.4 

 
ED-
50846 

ESCADA DE CONCRETO 20 MPa, APARENTE, ESPELHO = 16,3 CM, 
ARMAÇÃO, FORMA PLASTIFICADA, ESCORAMENTO E DESFORMA 

 
M3 

 
8,64 

 
2.595,82 

 
3.235,43 

 
27.954,12 

6  ESQUADRIAS METÁLICAS     12.838,32 

 
6.1 

 
ED-
50937 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D = 1 1/2" - 
FIXADO EM PAREDE 

 
M 

 
72,00 

 
143,06 

 
178,31 

 
12.838,32 

 
VALOR 
TOTAL: 

R$ 
130.055,64 

 

03 – CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A CONTRATADA  deverá além dos equipamentos, fornecer a mão de obra e todos 
os materiais necessários para execução da obra.  

b) O município não arcará com qualquer custo referente ao pessoal da 
CONTRATADA inclusive o de refeição e estadia de seus funcionários. 

c) Também, a CONTRATADA deverá arcar, para todos os equipamentos, com os 
custos de óleo combustível, lubrificantes, graxas. 

d) A CONTRATADA  deverá atender, a todas as normas legais e regulamentares de 
medicina, higiene e segurança do trabalho. 

e) A CONTRATADA deverá compatibilizar a execução do trabalho com as normas e 
procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, conforme o 
caso 

f) Também, os deslocamentos dos funcionários, para a frente de serviço, será ônus 
da CONTRATADA. 

g) A qualquer tempo o município poderá fiscalizar e solicitar as comprovações de que 
os funcionários da empresa possuem situação regular e atendem aos requisitos 
deste instrumento. 

h) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela condução técnica e 
administrativa dos trabalhos,  através do responsável legal da empresa.  

i) A CONTRATADA deverá afastar do serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer empregado que na opinião da fiscalização não execute o 
seu trabalho de maneira correta e adequada, ou ainda, quando se comportar de 
forma desrespeitosa, desordenada ou indesejável. 

04- PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado de acordo com as medições após a conclusão de 
cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

4.1.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma físico-financeiro 
executada. 

4.2 – Realização de serviços adicionais ou acréscimos de quantidades estabelecidas 
somente serão executadas após autorizadas e formalizadas através de Termo Aditivo 
do CONTRATO celebrado. 

4.3 – O pagamento dos serviços somente será realizado após a inscrição da obra no 
INSS . 
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4.4 - Juntamente com cada fatura a CONTRATADA deverá apresentar à 
FISCALIZAÇÃO todos os comprovantes de recolhimento obrigatório de 

INSS previsto na legislação vigente, condição esta indispensável ao pagamento da 
nota fiscal apresentada. 

4.5 - Após apresentado o documento de cobrança pelo adjudicatário. O MUNICÍPIO 
terá o prazo de 10 (dez) dias para proceder ao pagamento. 

4.6 - Caso a execução dos serviços seja paralisada por qualquer motivo, também será 
sustado o pagamento pendente de quitação 

05 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo de execução é de 02 meses, a partir da emissão da  Ordem de Serviço. 

O prazo de vigência é de 12 meses a partir da assinatura do instrumento convocatório. 

 


